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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL.  ALEGADA 
VIOLAÇÃO  À  SÚMULA.  NÃO CABIMENTO. SÚMULA 518/STJ.  
ALEGADA EXISTÊNCIA DE VÍCIOS SANÁVEIS NA CDA. 
QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA 
CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA 
PARTE, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

 

  

DECISÃO

 Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto em 

face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo cuja ementa é a seguinte:

Execução Fiscal. "Multas". Sentença que extinguiu o processo em razão da 
nulidade da CDA, nos termos do art. 924, I, do CPC/15. Insurgência da 
municipalidade. Desacolhimento. CDAs que sequer explicitam a 
fundamentação legal das exigências principais. Ausência dos requisitos 
estabelecidos no art. 2°, § 5°, inciso III, da Lei n. 6.830/80, e no art. 202, 
inciso III, do CTN. Inadmissibilidade de emenda ou substituição. Distinção 
entre defeito formal da petição inicial, que determina a intimação do autor 
para efetivar a sua emenda (art. 284 do CPC/1973 e art. 321 do CPC/2015), 
e vício do título executivo extrajudicial (art. 618, I, do CPC/1973 e art. 803, 
I, do CPC/2015), que implica em nulidade da execução e não admite 
provocação do juízo em favor de uma das partes, para preservação do 
princípio da imparcialidade. Recurso não provido.

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 
constitucional, a recorrente aponta ofensa aos arts. 4°; 6°; 9°; 10; 321; e, 801, do CPC; 
2°, § 8°, da LEF; Súmula 392/STJ. Sustenta, em síntese, que há "possibilidade conferida 
às Fazendas Públicas, de emendar os títulos executivos que aparelham a pretensão 
executiva fiscal".

Em suas contrarrazões, a recorrida pugna pelo não conhecimento do recurso ou, 
alternativamente, pelo seu não provimento.
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O recurso foi inadmitido pela decisão de fls. 192/193, cujos fundamentos foram 

impugnados por meio do presente agravo.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Primeiramente, importante salientar que o recorrente sustenta ter havido violação 
à Súmula 392/STJ. Essa argumentação não prospera, porquanto tal ato não se enquadra 
no conceito de "tratado ou lei federal", previsto no permissivo constitucional (art. 105, III, 
a), não tendo o condão de abrir a via estreita dos recursos excepcionais, conforme 
Súmula 518/STJ,  segundo  a qual "para fins do art. 105, III, a, da Constituição  Federal,  
não  é  cabível  recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula".

No mesmo sentido, coleciona-se:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A VERBETE 
SUMULAR. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 518/STJ. VIOLAÇÃO AO 
ART. 659, § 4º, DO CPC/73. TESE RECURSAL NÃO 
PREQUESTIONADA. SÚMULA 211 DO STJ.
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto 
contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. O Tribunal de origem manteve a sentença que julgara improcedentes 
pedidos formulados em Embargos de Terceiro, para manter a penhora sobre 
o imóvel discutido nos autos, ao fundamento de que o instrumento de 
compra e venda fora firmado posteriormente à citação do executado, na 
Execução Fiscal.
III. O Recurso Especial não constitui via processual apropriada para 
análise de ofensa a Súmula, porquanto o verbete não se enquadra no 
conceito de "tratado ou lei federal", previsto no permissivo 
constitucional (art. 105, III, a), tratando-se de mero entendimento 
consolidado no âmbito do Poder Judiciário, não tendo o condão de abrir 
a via estreita dos recursos excepcionais, consoante assinala a Súmula 
518/STJ, segundo a qual "para fins do art. 105, III, a, da Constituição 
Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de 
enunciado de súmula".
[...]
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 960.299/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)

No que diz respeito à matéria de fundo, o Tribunal a quo entendeu que:

No caso concreto, realizando o confronto entre as certidões de dívida ativa 
que embasam a execução fiscal (fls. 03) com as disposições dos transcritos 
artigo 202, caput, do Código Tributário Nacional e artigo 2o, § 6o, da Lei de 
Execução Fiscal, verifica-se que os títulos padecem de vícios insanáveis, 
sendo, portanto, nulos.
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De fato, a CDA em questão não especificou o dispositivo legal em está 
embasada a cobrança principal. Aliás, sequer menciona, ainda de que de 
forma genérica, a legislação apta a respaldar a exação.
Ademais, não indica a data do vencimento das parcelas, tampouco 
discrimina o exercício a que se refere. Observa-se que há apenas a 
indicação da referência legal dos encargos moratórios.
A gravidade das omissões apontadas, já que diretamente relacionadas a 
requisitos essenciais, impõe conclusão no sentido de que a nulidade das 
certidões de dívida ativa se sobrepõe à presunção de certeza e liquidez de 
que deveriam gozar.

A jurisprudência desta Corte é assente no sentido da possibilidade de se 
emendar ou substituir a CDA por erro material ou formal, até a prolação da sentença de 
embargos, nos termos do art. 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80 e da Súmula 392 do STJ, não 
sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento e/ou da 
inscrição.

Ressalte-se que a matéria foi objeto de apreciação pela Primeira Seção, ao julgar 
o REsp 1.045.472/BA, sob o regime do artigo 543-C do CPC. 

Veja-se a ementa do julgado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA 
ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA 
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU 
MATERIAL. SÚMULA 392/STJ.
1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) 
até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção 
de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da 
execução (Súmula 392/STJ).
2. É que: "Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição 
em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do 
sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo 
por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., 
será indispensável que o próprio lançamento seja revisado, se ainda viável 
em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à 
impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se 
viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é 
um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do 
lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou 
da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a 
CDA." (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, 
in "Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e 
Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do 
Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205).
3. Outrossim, a apontada ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC, não 
restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de 
forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, 
ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 
dos autos.
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4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1045472/BA, Rel. 
Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009)

Na hipótese dos autos, como explicitado pelo Tribunal a quo, não se poderia 
simplesmente permitir a substituição da CDA, ao fundamento da existência de mero erro 
material no título, pois a CDA padece de vícios insanáveis.

Nesse contexto, e considerando que a recorrente defende a possibilidade de 
emenda da CDA no presente caso, tendo em vista que os vícios existentes na presente 
CDA seriam sanáveis; verifica-se que, para se adotar qualquer conclusão em sentido 
contrário ao que ficou expressamente consignado no acórdão atacado – que entendeu 
pela existência de vícios insanáveis na CDA –, é necessário o reexame de matéria de fato, 
o que é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o disposto na Súmula 7/STJ.

Veja-se, a propósito:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). 
REQUISITOS FORMAIS DE VALIDADE. ART. 2º, § 5º, DA LEI 
6.830/80 (LEF). REEXAME NA VIA ESPECIAL. INVIABILIDADE. 
VERBETE SUMULAR 7/STJ. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DA 
PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o exame 
acerca do preenchimento in concreto dos requisitos essenciais de validade 
de CDA é providência que demanda o revolvimento do conteúdo 
fático-probatório dos autos, o que é inviável no âmbito do recurso especial. 
Nesse sentido: REsp 1.345.021/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Primeira Seção, julgado em 27/02/2013, DJe 02/08/2013)" (AgRg no 
AREsp 323.134/SP, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, DJe 3/9/13).
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 337.432/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/10/2013).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA AOS AUTOS DE 
CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVIDÊNCIA 
SUJEITA AO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA DO MAGISTRADO. 
AFERIÇÃO DOS REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. SÚMULA 
7/STJ.
1. "A juntada do processo administrativo fiscal na execução fiscal é 
determinada segundo juízo de conveniência do magistrado, quando reputado 
imprescindível à alegação da parte executada. A disponibilidade do 
processo administrativo na repartição fiscal impede a alegação de 
cerceamento de defesa." (REsp 1.180.299/MG, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 8/4/10)
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito da 
regularidade da CDA que fundamenta o processo de execução fiscal, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos 
autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor do óbice 
previsto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento 
(STJ, AgRg no AREsp 318.585/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
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PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/02/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
DO ART. 535 DO CPC. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. 
NULIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
ABANDONO DE CAUSA. ART. 267, III, DO CPC. INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE. NECESSIDADE.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é 
dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das 
questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a aferição dos requisitos 
essenciais à validade da Certidão de Dívida Ativa conduz necessariamente 
ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na 
via da instância especial. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. O abandono da causa pelo autor pressupõe a demonstração do ânimo de 
abandonar o processo, comprovado quando, intimado pessoalmente, não se 
manifestar quanto ao interesse em prosseguir no feito, circunstância que 
não ocorreu no caso dos autos. 
4. Agravo regimental improvido (STJ, AgRg no REsp 1387858/RS, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 
18/09/2013).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. 
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA DE 
MULTA. ART. 97 DO CTN. MATÉRIA DE CUNHO 
CONSTITUCIONAL E LOCAL. INVIABILIDADE DE APRECIAÇÃO 
NESTA VIA RECURSAL.
1. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda 
reexame do conjunto fático-probatório, o que esbarra, inequivocamente, no 
óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial".
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não cabe 
Recurso Especial fundado em violação a dispositivo infraconstitucional que 
repete preceito constitucional. No caso, o art. 97 do CTN é reprodução do 
princípio da legalidade, expresso no art. 150, I, da Constituição Federal.
3. Por outro lado, a análise de violação do princípio da legalidade tributária, 
de modo a verificar se o Decreto Municipal 27.335/1988 teria transbordado 
os limites legais previstos na Lei Municipal 7.513/1970, também pressupõe 
análise de direito local, incabível em Recurso Especial (Súmula 280/STF).
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 341.862/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 12/09/2013).

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, do CPC/2015, c/c o 
art. 253, parágrafo único, II, a e b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer 
parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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